
 
Requerimento de Informação n° 488/2025
 
Processo Número: 45085/2025   |   Data do Protocolo: 03/11/2025 18:26:05
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330039003900310031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
 
 
 
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado
com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que seja oficiado o Senhor
Secretário da Educação do Estado de São Paulo Renato Feder, para que
encaminhe  informações  referentes  às  condições  de  funcionamento  e
infraestrutura das escolas estaduais, com atenção especial à Escola Estadual
Helena Cury de Tacca, localizada no município de Franca. 
 

Chegou  ao  conhecimento  deste  gabinete  a  existência  de  graves
limitações  estruturais  e  operacionais  na  rede  estadual  de  ensino,
especialmente  em  unidades  localizadas  em  regiões  de  alta  densidade
populacional.  Essa situação reflete  desafios  recorrentes enfrentados pelo
Estado  de  São  Paulo  na  gestão  de  infraestrutura  escolar,  tais  como  a
superlotação de salas, a carência de refeitórios e a insuficiência de espaços
pedagógicos adequados.
 

Dentro desse contexto, verifica-se que a Escola Estadual Helena Cury
de  Tacca,  localizada  no  município  de  Franca,  enfrenta  quadro  crítico  de
superlotação,  com mais  de  900  estudantes  distribuídos  em três  períodos
(manhã,  tarde  e  noite),  em  salas  que  chegam  a  comportar  cerca  de  40
estudantes. 
 

Além  disso,  a  limitação  de  espaço  físico  e  a  falta  de  refeitórios
adequados obrigam a divisão de intervalos e  inviabilizam a ampliação do
período noturno, essencial para o atendimento de pessoas jovens e adultas
trabalhadoras.    
 

Conforme informações recebidas, em junho de 2024, a Fundação para o
Desenvolvimento  da  Educação  (FDE)  elaborou  relatório  técnico  com
recomendação de ampliação da unidade, sem que, até o momento, tenham
sido divulgados o cronograma de execução ou o andamento das medidas
planejadas..
 

Assim sendo,  diante  da gravidade dos fatos  narrados e  dentro  das
prerrogativas parlamentares, requeiro:
 
 
 

1- quais as diretrizes estaduais atualmente vigentes para
ampliação e adequação de infraestrutura nas escolas da
rede  pública  de  ensino?  Favor  juntar  documentação
comprobatória. 
 
 
2-  quais  unidades  escolares  do  Estado  de  São  Paulo
constam no  planejamento  2024-2026  da  Secretaria  da
Educação e da FDE com obras de ampliação, reforma ou
requalificação  em  curso?  Favor  juntar  documentação
comprobatória. 
 
 
3- qual o conteúdo integral do relatório técnico elaborado
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pela  Fundação  para  o  Desenvolvimento  da  Educação
(FDE) sobre a Escola Estadual Helena Cury de Tacca?
Favor juntar documentação comprobatória. 
 
 
4- qual o planejamento detalhado das obras de ampliação
da  referida  unidade?  Favor  juntar  documentação
comprobatória. 
 
 
5- quais medidas emergenciais estão sendo adotadas pela
Secretaria  para garantir  o  funcionamento adequado da
escola  até  a  conclusão  das  obras?  Favor   juntar
documentação comprobatória. 
 
 
 

Justificativa
 

A Constituição Federal, em seu artigo 205, estabelece que a educação é
direito de todos e dever do Estado, devendo ser promovida e incentivada com
vistas  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  preparo  para  o  exercício  da
cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho.  De  modo  complementar,  a
Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 237, reforça a obrigação
de garantir infraestrutura física adequada ao ensino público.
 

A superlotação das salas de aula e a precariedade dos espaços comuns
comprometem o processo pedagógico e o bem-estar das pessoas estudantes,
contrariando os princípios da dignidade da pessoa humana e da eficiência
administrativa.  Diante  da  omissão  prolongada  na  execução  das  obras
recomendadas  pela  FDE,  torna-se  indispensável  o  exercício  de  papel
fiscalizador,  a  fim  de  garantir  a  transparência  dos  gastos  públicos  e  a
efetividade das políticas educacionais.
 

Destarte, diante da relevância e da urgência do tema, e no exercício das
prerrogativas que me são conferidas como parlamentar eleito, apresento o
presente requerimento a fim de obter tais informações.
 

          Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2025.
 

 
 
 
 
 

Guilherme Cortez
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